
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Procuradoria Jurídica do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2025

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º011/2009, CRIA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ESTRATÉGICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Ficam alterados e acrescentados os dispositivos adiante mencionados, todos da Lei
Complementar n.º 011, de 09 de janeiro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

AM 600)

HI - (...)

h) Secretaria Municipal de Gestão Estratégica.

Art. 2.º - Fica inserido o art.52 - B, da Lei Complementar n.º 011/2009, que contará com a
seguinte redação:

“Art. 52 - B- Fica criado o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal
de Gestão Estratégica - Símbolo DGA-01, de livre nomeação e exoneração do Senhor
Prefeito Municipal, na estrutura organizacional do Município, cargo este que passará
a integrar o Anexo 1, da Lei Complementar n.º 011/2009.

$1.º- À Secretaria Municipal de Gestão Estratégica tem as seguintes competências:

1 - desenvolver, implementar e monitorar políticas públicas municipais para o
crescimento econômico do Município;
II - otimizar custos operacionais da administração através da gestão, tecnologia e
inovação;
III- otimizar o atendimento ao cidadão e serviços municipais através da capacitação
de servidores públicos municipais, visando otimizar o desempenho organizacional e do
aprimoramento dos processos internos;
IV- fomentar o empreendedorismo através de parcerias com instituições público-
privadas e educacionais;
V - propor e implementar melhorias na estrutura administrativa e nos processos
internos da Prefeitura, buscando inovação e eficiência;
VI - monitorar e avaliar o desempenho das políticas públicas por meio da coleta e
análise de dados, gerando relatórios e propostas de melhoria;
VII - planejar e coordenar a execução de projetos e programas estratégicos, alinhando-
os aos objetivos de desenvolvimento do Município. é
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$2- O cargo de Secretário Municipal de Gestão Estratégica tem as seguintes
atribuições:

1 - promover a imagem do Município de Aquidauana, como cidade atrativa para
implantação de novos empreendimentos;
IH - buscar isenções tributárias com o Governo do Estado para atrair novos
empreendimentos em nossa região;
III - promover a articulação com órgãos públicos, privados e educacionais visando o
desenvolvimento da inovação no Município;
IV - coordenar a prospecção e identificação de parcerias para inovação;
V - desenvolver, propor e operacionalizar a política e projetos visando o planejamento
da infraestrutura do Município, especialmente voltados para o incremento da atividade
econômica nos segmentos de vocação do Município;
VI - desenvolver, propor e operacionalizar planos de infraestrutura tecnológica,
energética, ambiental na administração;
VII - desenvolver, propor e operacionalizar planos de capacitação de servidores
municipais através da Escola de Governo para melhorar a interação entre cidadão e
administração municipal;
VIII - desenvolver, propor e operacionalizar ações que tornem processos internos mais
eficientes visando agilidade e qualidade no atendimento ao cidadão, e economia
administrativas;
IX - elaborar projetos para a construção de ambientes inteligentes de gestão da cidade;
X- dar suporte a laboratórios de inovação e incubadoras;
XI - desenvolver, propor e operacionalizar planos de capacitação empresarial e
profissional, destinados a empreendedores e à mão de obra nos segmentos de vocação
do Município;
XII - promover a desburocratização visando a facilitação da abertura de novas
empresas e a expansão das existentes;
XIII - levantar, manter atualizada e concentrar todas as informações socioeconômicas
do Município (Central Municipal de Dados e Estatísticas);
XIV - criar ambientes colaborativos entre as Secretarias para a resolução de problemas,
avaliando e incentivando o uso de novas tecnologias, construindo plataformas de
interação entre as empresas;
XV - promover a articulação com Universidades, órgãos de pesquisa, instituições
públicas, privadas e organizações do terceiro setor visando a difusão e divulgação de
novas tecnologias de interesse ao desenvolvimento socioeconômico do Municipio;
XVI - levantar, manter atualizada e concentrar todas as informações socioeconômicas
do Município (Central Municipal de Dados e Estatísticas);
XVII - criar ambientes colaborativos entre as Secretarias para a resolução de
problemas, avaliando e incentivando o uso de novas tecnologias, construindo
plataformas de interação entre as empresas;
XVIII. promover a articulação com Universidades, órgãos de pesquisa, instituições
públicas, privadas e organizações do terceiro setor visando a difusão e divulgação de
novas tecnologias de interesse ao desenvolvimento socioeconômico do Município.
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9 3.º - Fica remanejado da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Administração para a Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, o Núcleo de Escola
de Governo, bem como a reponsabilidade pela Gestão da Casa do Empreendedor do
Município de Aquidauana.

Art. 3.º - Autoriza-se o Executivo abrir no orçamento vigente para o exercício de 2025, o Quadro
de Despesas do Órgão - Secretaria Municipal de Gestão Estratégica com os devidos elementos
de despesas, através de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal.

Art. 4.º - Autoriza-se o Executivo Municipal a remanejar créditos orçamentários e financeiros
para a Secretaria Municipal de Gestão e Estratégica, com a finalidade de execução da presente
Lei, através de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal.

Art. 5.º - Autoriza-se a alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, através
de Decreto exarado pelo Prefeito Municipal, para a execução da presente Lei.

PTEam
Art. 6.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua fublicaçã
em contrário.

» revogando-se as disposições

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUAN S, //1 DE ABRIL DE 2025.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fone: (067) 3240-1400

Aquidauana/MS



uso

epenoJduoo

ejouguadxono

Jouadns

|SAIN

008291

SH

LO

aanNvs

va

Tvdao

Hodiano

voa

ugo

epenoJdujioo

BIDUguadxoNo

JOuSdNS

|SAIN

00'8Z9L

$H

20

JOJVNICUOOO

2-voa

(

Pa

u

Bo

epenoJduioo

eiduguiadxaNo

Jouedns

|SaIN

948/81

GH

go-voa

À

ugo

Omo

ouonsfôee

jopedngionN|

=

o

SNSOM

OLISINY

ON

NOLIANV

HOdVINO9D

s-vod

oFA

ugo

ouo

mendes!

x

LO

SASOG

OLISINY

ON

HOLIANY

VISILNIA

s-voa

9

v0S'

uso

NIHOO

OU

onstde!

e

Jouedns

SAN

|

 zovoszsa

To

SNS

OG

OLISIWNY

ON

343H9

HOLIANV

ONIINHIANI

s-voa

uso

avo

euonsibey

é

Jouedns

[SAN

0

(NOJOHd)

OALLNDIXI

HOSSISSV

voa

809977

$4

ugo

epenoJduioo

eIouguadxe

No

Jousdns

|SAIN

v9

TVldaIdSA

HOSSAISSY

+vod

80'997€$a

ugo

o

OIIDINNIA

OA

VEIO

HOGIANO

voa

J0uSdNS

|SAIN

80'992'7

GH

JouSdns

[SAN

v5'500'€

GH

Evod

ugo

J0U2dNS

[SAN

co'csc'r

$a

ar

HOSIANdIdNS

evo

ugo

eo'cecb

gu

o

TVHIO

HOAVIONINOO

zoa

Jousdns

|SAIN

ugo

epenoIduoo

eruguedxe

no

Jouedns

SAN

|

 sszisega

LO

OldIDINNIN

OA

TVEIO

HOQVINOD

voa

ugo

epenoJduioo

eIdUguadxe

No

JOueSdns

|SAIN

SS

ZL9'6

GH

vo

OALLNOIXAI

HOLINIA

b-voa

ugo

epenoJduoo

ejuguadxe

no

Jouadng

|sAIN

eiiadro

A

o

OLI34ZHA

OQ

31INISVO

3Q

343H9

voa

u80

AVO

EUONSIÕe!

8

JOUSÍNS

ISAIN|

om

ada

sa

10

ODIapuNr

HOdVENIONA

voa

ugo

epenoJdLuoS

eUguadxono

Jouadng

[SAN

nao

H

IVdIDINNIA

ONAV

LINDAS

voa

OVYSSIINOO

NI

OLNINIAOdd

JA

SODAVOD

—

|OXINY

ScOCIOcCL

'N

VININITAINOD

137

OLiadIdd

OQ

alaINIavo

VNvnvaIndY

Ia

IVdiDINNIA

VANLiadIA

NS04

OSSONDOLVIN

JA

OavIsa



'Sc0z

Ia

Nav

3a

LL

'SIN/VNVNVaÃOV

IA

IVdISINNA

Van

LiasINA

uso

BPeAOIUIOD

BIOUQLUAdXE

NO

OIPS

[SA

IN

8e'Lsz

$H

6

OALVALSININAY

OIOdV

JA

ILNILSISSV

OL-voa

ugo

epenoJduoo

eIoUguadxe

No

OIpaiy

[SAN

S8'L00'1

$H

ly

JOLAIS

Ia

aJaHO

6-voa

uso

“duod

BIOUQUAdXO

NO

OIPSN

SAN

Le'cse'l

$H

8-voda

uygoBPEAOJdLUOD

BIDUQUAdX9

NO

JOLSdNS

|SAIN

00'8291

$H

vz

O3719NN

aa

soLadia

2voda

u

goBpeAOIdLUOO

BIDUgQuAdXS

NO

JOUSANS

|SAIN

00'8Z91

$a

so

VIIVLIHOAS

JA

ALINIavO

3a

343H9

L-vod

OLiI3dINd

OAILINIAVO


